
ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

          Belo Horizonte, 26 de julho de 2017. 

 

Senhor Diretor de Ensino Médio, 

 

Informo que foram criadas pelo SISAP Central as matérias para a EDUCAÇÃO INTEGRAL 

INTEGRADA NAS ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO MÉDIO, conforme a parte diversificada 

exigida pelo MEC com os seguintes códigos: 

 

CÓDIGO MATÉRIA 

EDUC. INTEGRAL/INTEGRADA ENS. MÉDIO 98300 

CULTURA, ARTES E CIDADANIA 98301 

MÚLTIPLAS LINGUAGENS COMUNICAÇÃO E MÍDIAS 98302 

PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 98303 

 

 

Os códigos existentes para a Educação Integral do Ensino Fundamental serão utilizados provisoriamente 

para o Ensino Médio até parecer definitivo da SEF, em que será definida a necessidade da criação de 

novos códigos ou o aproveitamento dos códigos existentes no SISAP. 

 

SITUAÇÃO 01:  Professor efetivo atuando como COORDENADOR pelo cargo efetivo: 

 Código natureza: 11.109  atividade de coordenador de curso e/ou projeto em cargo vago   

(lei 15.293 de 05/08/2004) 

 Sitex: 43 Professor no exercício de outras funções de magistério 

 Nível de atuação: 4       Modalidade: 2 Matéria: 98300 (matéria básica do projeto). 

 

SITUAÇÃO 02:  Professor efetivo atuando como COORDENADOR na Extensão de carga horária: 

 11.287 AEJ  extensão prof. regente aulas cargo vago -sem contribuição previdenciária - art.36, 

lei 15293/04 red.lei  20592/12 

 11.387 AEJ  extensão prof. regente aulas cargo vago -com contribuição  previdenciária- art.36, 

lei 15293/04 red.lei 20592/12 

 Tipo de identificação: 4  - Ext proj escola tempo integral   

 Tipo de classificação: opcional 

 Nível de atuação: 4    Modalidade: 2  Matéria: 98300 

 

SITUAÇÃO 03: Professor designado atuando como COORDENADOR: 

 Código natureza: 7.60 - designado em cargo vago para coordenar a educação integral.  

 Sitex: 43 Professor no exercício de outras funções de magistério 

 Nível de atuação: 4     Modalidade: 2   Matéria: 98300 
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SITUAÇÃO 04:  Professor efetivo para atuar no projeto pelo cargo efetivo: 

Cargo vago: 11.69 Projeto Escola de Tempo Integral - cargo vago. 

 Nível de atuação: 4   Modalidade: 2  

 Matéria: 98301, 98302 ou 98303 conforme o eixo que pertence a disciplina a ser ministrada. 

Exemplo: professor de dança: matéria 98301 que pertence ao eixo cultura, artes e cidadania 

 

SITUAÇÃO 05: Professor efetivo para atuar no projeto como Extensão de carga horária: 

 11.287 AEJ  extensão prof. regente aulas cargo vago -sem contribuição previdenciária - art.36, 

lei 15293/04 red.lei  20592/12 

 11.387 AEJ  extensão prof. regente aulas cargo vago -com contribuição  previdenciária- art.36, 

lei 15293/04 red.lei 20592/12 

 Tipo de identificação: 4  - Ext proj escola tempo integral  

  Tipo de classificação: opcional 

 Nível de atuação: 4    Modalidade: 2 

 Matéria: 98301, 98302 ou 98303 conforme o eixo a que pertence a disciplina a ser ministrada.  

 

SITUAÇÃO 06: Professor designado para atuar no projeto: 

Cargo vago: 7.69 -  designação cargo vago projeto escola de tempo integral. 

Cargo em substituição: 7.70 -  designação substituição projeto escola de tempo integral 

Nível de atuação: 4    Modalidade: 2 

Matéria: 98301, 98302 ou 98303 conforme o eixo a que pertence a disciplina a ser ministrada.  

 

No caso do professor efetivo que será substituído em seu cargo para exercer a coordenação. O substituto 

deve ser designado provisoriamente na natureza 7 52 com observação no verso do QI constando o nome 

do coordenador que está sendo substituído e o nome do projeto. Havendo necessidade, o QI poderá ser 

substituído em função de mudança de códigos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Andresa Eulalio 

SG/SISAP Central 

 


